
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 48/2018  

Autoria: Laurindo Luiz Marchezan

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157 ao 158 do Regimento Interno,
INDICA ao Exmo. Sr.: Mario Alberto Kruger – Prefeito Municipal, para que o mesmo viabilize através
da Secretaria Competente, a troca de lâmpadas de todas as Ruas do Bairro Jardim dos Estados.

J U S T I F I C A T I V A

A indicação é justa uma vez que as ruas estão em escuridão total, onde alguns moradores tem me
procurado relatando que o local fica propício a perigos de marginais, os quais intimidam os moradores
que ali residem, impedindo os mesmos de ficarem em frente de suas residências, e ainda dificultando a
passagem de pedestres e ciclistas. 

   
 

 Sala das Sessões, 15 de Fevereiro de 2018

Laurindo Luiz Marchezan
Vereador(a) - MDB
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